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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
É inconstitucional lei municipal de autoria da Câmara de Vereadores que, dispondo a respeito dos atos de publicidade do Poder Executivo, comete ingerência indevida na esfera de competência do Poder Executivo, pois se trata de matéria de iniciativa privativa do Chefe daquele Poder. Matéria de iniciativa exclusiva. Inconstitucionalidade formal. 

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70022641351


	Comarca de Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL 


	PROPONENTE

	CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO SUL 


	REQUERIDO

	EXMO SR PROCURADOR -GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Arno Werlang, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Francisco José Moesch, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des.ª Ana Maria Nedel Scalzilli, Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Des. Roque Joaquim Volkweiss, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro e Des. Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 28 de abril de 2008.

DES. GUINTHER SPODE, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Guinther Spode (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo  Prefeito do Município de Santa Cruz do Sul buscando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 5.277 de 10 de dezembro de 2007, que dispõe sobre os gastos do Poder Executivo e Legislativo com publicidade e afins, estabelecendo regra de proibição de dispêndios com publicidade, publicações, patrocínios, marketing e outros afins, salvo em hipóteses excepcionais, quando exigida autorização legislativa específica. Afirma que a Câmara Municipal de Vereadores rompeu o princípio da iniciativa reservada, invadiu a órbita de competência do Executivo, vulnerando o princípio da independência e harmonia dos Poderes, com violação aos artigos 5º, 8º, 10, 19, § 1º, 60, II, “d”, 82, II e VII, todos da Constituição Estadual. 

A liminar postulada foi deferida (fl. 37). 

O Poder Legislativo não prestou as informações solicitadas. 

A Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se pedindo pela manutenção da Lei Municipal questionada.

Sobreveio petição da Procuradoria-Geral do Estado para em manifestações finais, reiterar seu pedido de procedência integral do pedido. 

O Ministério Público, através do Senhor Procurador-Geral de Justiça, manifestou-se pela inconstitucionalidade da lei.

É o relatório.

VOTOS

Des. Guinther Spode (RELATOR)

Cuida-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, tendo por objeto a retirada do mundo jurídico da Lei Municipal nº. 5.277, de 10 de dezembro de 2007, e que dispôs a respeito dos gastos com publicidade do Poder Executivo e Legislativo.

A ação, por evidente, procede, uma vez que houve ofensa ao princípio da separação dos poderes, já que houve indevida ingerência na esfera de competência do Poder Executivo (art. 10 da Constituição Estadual).

Com efeito, é que com a aprovação da lei ora em foco, por iniciativa do Poder Legislativo Municipal, restou violada prerrogativa que era do Prefeito Municipal, chefe do Poder Executivo, ao qual incumbe constitucionalmente a administração deste Poder. A manutenção desta lei no mundo jurídico configura verdadeira ingerência do Poder Legislativo no Poder Executivo, já que cabe a este prover os seus atos administrativos. 

Da mesma forma, houve ofensa o princípio da separação dos poderes, expresso na Constituição Estadual, em seus arts. 10, 29, XII, e 82, VII, que deve ser respeitado quanto à iniciativa das leis, já que compete ao Poder Executivo impulsionar os projetos de lei que cuidam de matéria atinente a sua esfera administrativo-financeira.
Assim, a edição da lei ora impugnada, de iniciativa da Câmara dos Vereadores, por ter interferido, indevidamente, na organização administrativo-financeira do Poder Executivo, relativamente aos seus atos administrativos, como sendo a firmatura de contratos e gastos com publicidade, publicações, patrocínios, markenting e outros, que são de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, autoriza que seja expungida do mundo jurídico.
A intromissão da Câmara de Vereadores em atividades próprias do Poder Executivo, notadamente, como no caso, no que se refere à própria organização e ao funcionamento da administração, é expressamente vedada pelo texto constitucional estadual (art. 82, VII).

Efetivamente, é o caso “sub judice”, onde, nesse mesmo sentido, tem sido os precedentes jurisprudenciais desta Corte:
“ADIN. LEI DE ORIGEM LEGISLATIVA DISPONDO SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO EM SEU "SITE", NA INTERNET, DA PUBLICAÇÃO NA "ÍNTEGRA" DOS ATOS OFICIAIS. Viola o princípio da independência e harmonia dos poderes a norma de origem legislativa versando sobre matéria restrita à iniciativa do Chefe do Poder Executivo na medida em que dispõe sobre a administração. Ofensa às regras que estabelecem igualmente o princípio da separação dos Poderes. Inconstitucionalidade formal. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.”

(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010716140, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 11/04/2005)

“CONSTITUCIONAL. LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. OBRIGATORIEDADE DE PUBLICIDADE DE TODAS AS DESPESAS DO PODER EXECUTIVO COM VIAGENS OFICIAIS. INTROMISSÃO NA ADMINISTRAÇÃO. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. AUMENTO DE DESPESAS. Afigura-se inconstitucional a lei municipal, de origem legislativa, que impõe ao Executivo a obrigatoriedade de divulgar, com especificações, os gastos com viagens oficiais daquele poder, em ofensa aos arts. 8.º; 10; 60, II, "d"; 82, III e VII, todos da Constituição Estadual, a par de reclamar aumento de despesas para sua execução, violado, agora, o art. 61, I, CE.” 
(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010717114, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 11/04/2005)
Tendo, pois, a lei objeto desta ação direta de inconstitucionalidade se descurado dos dispositivos constitucionais suso citados, padece de vício que conduzem à sua inconstitucionalidade.
Nestes termos também foi o parecer do eminente Procurador-Geral de Justiça (fls.51/53 verso).

Isso posto, julgo procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº. 5.277, de 10 de dezembro de 2007.

todoS os DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70022641351, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO."
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